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•Outorga o TJ.tulo de Ci-

dadania Sobralense ao

Sr. Ciro Belchior Ro

cha, e dá. outras provi

dências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL

Faço saber que a Câmara Municipal de

decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Sobral

Art. 1Q _ Fica outorgado o Título de Cidadania

Sobralense ao Sr. Ciro Belchior Rocha, brasileiro, natural

de Cariré casado, concessionário da Genral Motors, pelos

relevantes serviços prestados a população sobralense, om.de

deu empregos a vários sobralenses em sua revendendora de

ve:f.culos.

Art. 2Q _ Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogando as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 05

de junho de 1992.


